
 

      INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – IMBEL 

 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016 

RESULTADO PROVISÓRIO DAS PROVAS OBJETIVAS E REDAÇÃO  

 

A Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público, por intermédio da CETRO 
CONCURSOS PÚBLICOS CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO, responsável pela execução do presente Concurso,  o resultado provisório das provas objetivas e redação, 
realizadas no dia 27 de março de 2016, referentes ao Concurso Público Edital nº 01/2016. 

O resultado provisório está disponível no site da Cetro Concursos (www.cetroconcursos.org.br) e na área restrita do candidato. 

Serão admitidos recursos contra o resultado provisório das provas objetivas e redação a serem interpostos nos dias 28 e 29/04/2016, conforme o Edital. 

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da Cetro Concursos (www.cetroconcursos.org.br) e seguir as instruções ali contidas. 

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu 
questionamento. 

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio da área restrita do candidato, no site da Cetro Concursos 
(www.cetroconcursos.org.br), na data prevista de 17/05/2016. 

Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:  

- em desacordo com as especificações contidas no Edital; 

- fora do prazo estabelecido;  

- sem fundamentação lógica e consistente;  

- com argumentação idêntica a outros recursos; e 

- em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Definitivo. 

A Banca Examinadora constitui a última instância, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos dos recursos contidos na Seção 11, do Edital nº 01/2016, do Concurso Público.  

 

Brasília, 27 de abril de 2016. 

Comissão do Concurso Público 

 


